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DECRETO N.º 055/2002 
 

 

 “Dispõe sobre Feriado Municipal do dia 26 

de Outubro de 2002”.  

 

    

    O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de 

Mato Grosso, Sr. JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO, no uso de suas 

atribuições legais,... 

 

 

D E C R E T A: 
 

  

 Artigo 1º - Fica Decretado Feriado 

Municipal no dia 26 de Outubro de 2002, em comemoração as festividades 

de aniversário desta cidade. 

 

  Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

  Alto Araguaia, 24 de outubro de 2002. 

 

 

 

 

 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO 
Prefeito MunicipalPrefeito MunicipalPrefeito MunicipalPrefeito Municipal    
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Artigo 1º - Fica Decretado Feriado
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Alto Araguaia, 24 de outubro de 2002.

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO
Prefeito Municipal


